
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 00 ·· 5 /17 

Confere a honraria Diploma de Honra ao 
Mérito ao senhor Paulo Dimas Cezar. 

Art. 1 o Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso 
11, do Decreto Legislativo n. 914, de 03 de março de 2015, a honraria Diploma de 
Honra ao Mérito ao senhor Paulo Dimas Cezar. 

Art. 2° As despesas oriundas da aplicação deste 
decreto leg islativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Leg islativo. 

Art. 3° Este decreto leg islativo entra em v1gor na~ 
data de sua publicação. 

Sa la de Sessões Plínio de Carva lho, 16 de maio de 2017 . 

ENDES 

2) v/ ~ 
l:trl~ 

3)c '~ 
~ 

4) ~~~ ·~ 
THAi!\i.t'ü~.t\ FARIA. 

5)~~~~ 4------' -

GERSON DA FÃRMÁCIA 

12) ___ V;#;---z;[L-----
TO~(NHO DO MEl 

~ 
..... 
o.J:.• ..... 
.:S:• 
(Jl ..... 
I'V e ...... 
-.J 
.:s:a 
~ a· . ....... 
•!> 



( I I r I i • I ~ ~ 
' 

-~ t I I I I 

~
~
E
'
I
í
f
Y
~
ú8

Li
c~
FE
DE

-F
~
~
i
!
9 
s
Ã
Ã
s
i
f
:
"
J
t
~
1
l
:
~
~
 

'I
 

~
{
}

I,
! 

~t
~
 

'J 
,,

 ~
·
o
 

~k,:
 '

" 
\I

• 

86
5!

>
-0

17
46

1 

lf ·
Jv 

~\ 
~ 

lMr
jl .

 
, ,

 
l 

' 
..

 _\ ~
 I 

,. 
-.

.. ..
1 ~

,. .. 
. :

 ..
 : )!

/.,,,
 _ _-·,_

 . 
; . J

L
• 

' 

C
A

R
T

E
IR

A
 D

E
 ID

E
N

T
ID

A
D

E
 

.. ,. 

8 
7

J,.
Q

:-
6 'd

 ~ H
 lX
I 

H
 

t
j o 

l
'd

 
;~
 

(/
) 

1-,
1 

H
 

lr
j --~ 

-·
(, >

 

~·
- ' ·, 

vX
úõ

Ã 
EM
jo

oQ
.'

Ql
§'

Ri
í7
mí
Q_
!J
Âc
t~
~~
C
l
l
l
:
~
~
 

1
3

 . 
2 

3 
5

. 
8 
T

I
--

3 
·" 

_ 
3 

O
 /N

O
V

 I 
2 

O
 1
2

 
PA

U
LO

 
D

IM
A

S 
C

E
Z

A
R

 
:-

;:
.'.

 

JA
Y

M
E 

CO
R

R
EA

 
C

E
Z

A
R

 

E
 

E
S

T
E

L
A

 
D

A
LV

A
 

F
E

R
R

E
IR

A
 

C
EZ

A
R

 

A
R

À
R

A
Q

U
A

R
A

 
--

SP
 

A
EA

R
A

Q
U

A
R

A
-·S

P 
A

R
A

R
A

Q
U

A
R

A
 

0
5

/J
ÍJ

N
/1

9
6

2 

C
C

:L
V

.B
4

5
 

/
FL

S
.l

9
8

 
/N

.O
l3

4
9

3
 

. ,,
 

O
 5 

O
 3 

1 
3 

1 
9 

8 
I 

9 
~-

P 
I 

S 
1 

O
 6 

9 
8 

1 
O

 6 
O

 8 
O

 
. 

l)J
.It

5' 
20

5 
D

el
e 

ad
o 

D
iv

is
io

ná
ri

o 
. 

--
--"

---
--

---
-~

~~b
e'í(

g 
iR

J?>
.A

 D
O

 ó/
R:m

J~c
ia 

II
R

G
D

.S
SP

.S
I' 

. 
' 

LE
I N

O
 7.

1 
H

l 
D

E
 2

9/
00

/0
3 
B
»
~
m
l
 ·' 

('
")

 

3::
 

'"O
 

"T
1 

;;
tl 

r
o 

r.n
 

~
 

. 

~[
~ -

..
 i-{

) 
--

--
--

. 
~~:~-
~ 

-
-
-
~

-"'
-

;t .,, ~
 '1' 



QUALIFICAÇÃO: 

Nome: PAULO DIMAS CEZAR 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado sob o Regime da 
Comunhão Parcial de Bens em 17 de março de 1.989. 

Filiação: Jayme Corrêa Cezar e de Estela Dalva Ferreira Cezar. 

Data de Nascimento: 05 de junho de 1.962. 

Local de Nascimento: Araraquara/SP. 

Registro Geral: n° 13.235.877-3 SSP/SP. de 30/11 /2012 

CPF/MF n° 050.313.1 98-95 de 19/05/1 .982 

ESPOSA: 

LIS MARIA BENASSI CEZAR, brasileira, servidora pública estadual, portador da 
Cédula de Identidade RG. n° 12.969.398-4 SSP/SP e CPF/MF n° 066.638.128-31, nascida em 
Araraquara/SP. aos 08 de outubro de 1.960, filha de Mauro Benassi e de Genayr do Carmo 
Simoni Benassi. 

FILHA: 

GIOVANA BENASSI CEZAR, brasileira, solteira, estudante do último ano do 
Curso de Psicologia, portadora da Cédula de Identidade RG. n. 0 41.585.878-1 - SSP/SP. e 
CPF/MF 397.619.078-05, nascida em Araraquara/SP. aos 27 de outubro de 1.992. 

ENDEREÇOS: 

Endereço Residencial: Rua Carlos Gomes, n° 1.145 - Centro- CEP. : 14.801-
340- Araraquara/SP. - Fone: (16) 3322.3767 - Celular 9 9724.6631 

Endereço Comercial: Rua São Bento, n° 840- Centro- CEP.: 14.801-901 -
Araraquara/SP. , - Fone: (16) 3301.5268 Fax (16) 3301.5122 E-mail: 
pdcezar@araraquara.sp.gov.br 
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HISTÓRICO PROFISSIONAL: 

EMPREGOS ANTERIORES: 

- ZOGBI S/A- COMÉRCIO E INDUSTRIA- estabelecida na Rua 9 de julho, n° 
703- Centro- Araraquara/SP. (Loja de artigos e tecidos finos) 

Função: Auxiliar de Escritório. 
Período: 24 de novembro de 1.975 à 31 de dezembro de 1.976. 
Obs. Não só trabalhou nesta função, mas em diversas outras para colaborar com 

os colegas, como ex: realizava entregas, recebimentos, confeccionava pacotes e auxiliava o 
subgerente em vendas e administração da loja. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA: 

- ADMITIDO para a Função: Guarda Mirim. 

-PERÍODO: 03 de janeiro de 1.977 à 22 de maio de 1.978. 

-ADMISSÃO: Registro na CTPS em 23 de maio de 1.978. 

- CARGOS: Auxiliar, Escriturário, Programador, Assistente de Direção da 
Divisão de Patrimônio; Diretor de Divisão de Patrimônio; Diretor de Divisão de Compras; Diretor 
de Departamento de Execuções Fiscais, Procurador da Fazenda Pública Municipal, Gerente de 
Administração de Suprimentos e Contratos, Coordenador Executivo de Administração e 
Suprimentos, Secretario de Administração Interino, Gerente de Serviços Administrativos e 
Coordenador Executivo de Administração. 

- ATIVIDADES: Presidente das seguintes Comissões: Cipa-Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes, C.M.A. -Comissão Municipal de Arquivos, C.G.S. -Comissão do 
Guia de Serviços, C.P.S. - Comissão do Portal do Servidor, C.M.P.C.A.M.D. - Comissão 
Municipal Provisória de Combate ao Assédio Moral e Discriminação, Delegado eleito na 1 a 

CONSOCIAL- Conferência sobre Transparência e Controle Social de Araraquara e do Governo 
do Estado de São Paulo, representando ambos junto a 1 a CONSOCIAL do Governo Federal. 

- PALESTRAS PROFERIDAS: 

- Local: IMMES - Instituto Matonense Municipal de Ensino Superior; 
-Curso: Formação de Agentes de Trânsito - Noções de Direito; 
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PAULO DIMAS 

-Local: Unesp- Campus Araraquara/SP.; 
- Curso: Supletivo de Qualificação Profissional IV, Habilitação 

Profissional Plena de Técnico em Administração, com Área de Concentração em Administração 
Pública e Ênfase para Administração Municipal; 

- Jornada Científica de Administração Pública: Canais de Acesso à 
Informação Pública; 

- Local: Uniara- Campus Araraquara; 
- Curso: Direito- Bens Públicos; 

- Local: Ordem dos Advogados do Brasil -5° Subsecção de Araraquara; 
-Ciclo de Palestras de Direito Público- Tema Penhora "On Line"; 

-Lei de Acesso à Informação n° 12.527/2011. 

- Local: Guarda Municipal e Agentes de Trânsito de Araraquara; 
- Curso: Análise e Discussão Crítica Quanto à Segurança do Trabalho; 

-Local: ACIA Associação do Comercio e da Indústria de Araraquara; 
-Tema: Pré-conferência da 1 a Consocial; 

- Local: Coordenadoria de Participação Popular- Sociedade Civi l; 
- Tema: Promoção da Transparência Pública e Acesso à Informação e 

Dados Públicos; 

- Local: Coordenadoria de Participação Popular - Conselhos Gestores de 
Políticas Públicas Municipais- Conselheiros; 

- Tema: A atuação dos Conselhos de Políticas como Instâncias de 
Controle. 

- Local: Centro Paula Souza- Docentes e Alunos 
- Tema: Canais de Acesso à Administração Pública 

SUPERVISOR DE ESTÁGIO: O estágio curricular supervisionado deve 
propriciar oportunidade de enriquecimento da trajetória do discente. Esse estágio é realizado de 
acordo com a Legislação em vigor, Regulamentos das Universidades e convênios firmados com 
o Município. 

- Departamento de Execuções Fiscais e Procuradoria da Fazenda Pública 
Municipal -Estágio para alunos regulamente matriculados no curso de bacharelado em Ciências 
Jurídicas da Faculdade UNIARA e UNIP. 
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PAULO DIMAS C ~~Se. 'ÇO \ \'::i 

C.M. 

Gerente de Serviços Administrativos e Coordenador Executivo de 
Administração - Estágio para alunos regulamente matriculados no curso de bacharelado em 
Administração Pública da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara- UNESP. 

-CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES: 

- Servidores lotados nas unidades do Telecentros, Praça de Atendimento, 
Secretarias da Administração, Fazenda, Educação, Saúde e demais Secretarias; 

-Temas: Guia de Serviços, Sistema de Protocolo, E-protocolo e Protocolo On
line, Descentralização do Protocolo e da criação dos Postos de Atendimentos, Atendimento ao 
Público, Gestão Documental , Gestão de Licitações e Contratos, Qualidade na Gestão Pública, 
Direitos e Deveres dos Funcionários Públicos, Princípios da Administração Pública, 
Conhecendo Melhor a Lei de Acesso a Informação, Canais de Acesso à Informação Pública, 
Gestão Documental e Tecnologias da Informação, Atos Administrativos e Sistema de Protocolo, 
Controle Interno, 

- CIPA e SIPAT - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Semana 
Interna de Prevenção de Acidentes no Trabalho: Servidores designados e eleitos membros da 
cipa e convidados; 

- ENCONTROS E EVENTOS REALIZADOS: 

-Local: Centro Internacional de Convenções "N elson Barbieri" 
- X Encontro Paulista de Gestão Documental Pública: Por uma Política 

Municipal de Arquivos; 
- XI Encontro Paulista de Gestão Documental Pública e Acesso à 

Informação: A Lei de Acesso à Informação nos Municípios; 

- Local: Teatro Municipal 
- 1 a Encontro de Saúde do Trabalhador; 

- Local: Centralizado 
- 2a Encontro de Saúde do Trabalhador. 

- Local: Biblioteca 
- 28 de abri l, Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho; 
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- Local: Biblioteca Municipal 
- SIPAT - Semana Interna de Prevenção de Acidentes no Trabalho: 

Servidores designados e eleitos membros da cipa, servidores das demais Secretarias e 
convidados; 

- Local: Unesp 
- Seminário Licitações e Contratos Públicos 

- Local: Paço Municipal, Biblioteca, Casa da Cultura. 
- Palestras com Advogados, Psicólogos, Médicos, Engenheiros e 

Enfermeiros do Trabalho, Pedagogo entre outros. 
- Temas: Assédio Moral, Direitos e Deveres, Administração Pública, O 

que é ser Educador Hoje, O Cuidado do Cuidador, Dialética do Assédio: o que é e o que não é, 
Ansiedade, Licitações e Contratos, entre outros 

- Local: Biblioteca Municipal 
- Aposentadoria, Reforma da Previdência - Direito Adquirido e Regra de 

Transição. 

OUTRAS ATIVIDADES: 

EXECUÇÃO FISCAL: Procuração pública lavrada no 3° Tabelião de Notas de 
Araraquara/SP., Livro 137 - pagina 269 de 27 de março de 1.999 e Livro 159 - pagina 342 de 
16 de janeiro de 2.001 , nomeando e constituindo como bastante procurador e conferindo os 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, mais os contidos na cláusula "ad 
judícía", especialmente para patrocínio de Ações Executivas de Créditos Fiscais I Tributário da 
Municipalidade 

PERITO: Designado pelo Senhor Prefeito para integrar Comissão de Avaliação 
Administrativa em processos de doações, alienações, aquisição por doações, etc., apresentando 
laudo circunstanciado: 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA: Designado pelo Senhor Prefeito para integrar 
Comissão de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar e adoção de procedimento para 
exame administrativo de processos considerados irregulares pelo Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

LEILÃO 2a CIRETRAN: Designado para integrar a Comissão de Leilão da 2a 
Ciretran de Araraquara/SP., referente ao leilão de veículos removidos, apreendidos e retidos 
pela Policia Militar do Estado de São Paulo nos termos da Lei Federal n° 6.575 de 30 de 
setembro de 1.978. 
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PAULO DIMAS 

LEILOEIRO OFICIAL: Designado pelo Prefeito para desempenhar as funções de 
Leiloeiro Oficial em processo administrativo do Município e proceder alienação de bens 
inservíveis à Prefeitura do Município e DAAE, nos termos dos artigos 21 § 2° inciso li e 53 da Lei 
8.666193 e suas alterações. 

PROCURADOR: representando Prefeitos, Presidente da Câmara Municipal e 
Diretor do Departamento Autônomo da Água e Esgoto junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e Regionais Araras, Ribeirão Preto, Bauru. 

PROCURADOR: representando prefeitos junto ao Contran, Cetran, D.E.R. , 
DSV, Detran e respectivas Ciretrans do Estado de São Paulo: 

CREDENCIAMENTO: Credenciado junto a 2a Ciretran I Araraquara para 
representar os interesses do Município de Araraquara a fim realizar todos os serviços de 
despachante, a saber: primeiro emplacamento e licenciamento anual dos veículos, 
acompanhamento de toda tramitação dos processos junto a Delegacia de Trânsito, controle e 
estatística da frota, transferência nos casos de aquisição ou alienação em geral, 
acompanhamento dos processos de imunidade junto á Secretaria da Fazenda do Estado, 
preenchimento e recolhimento do seguro obrigatório da frota, apresentando recurso para os 
A.I.I.M junto aos órgãos acima elencados. 

PROCURADOR: representando prefeitos junto a outros órgãos públicos: 
Secretaria de Esporte e Turismo do Estado de São Paulo, Secretaria da Cultura do Estado de 
São Paulo, INCRA I São PauloiSP. e BrasiliaiDF, Secretaria de Segurança Pública e da 
Fazenda do Est. de São Paulo, Detran, Prodesp, referente a municipalização do Trânsito em 
Araraquara, CespiSP., CPFL, Delegacias do Interior, lmesp- Imprensa Oficial , 13° BPMII, TRT, 
CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança - 3° Distrito Policia l, Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONCRIAR., COMTUR - Comissão Municipal de 
Turismo, Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Conselho Municipal de 
preservação ao Patrimônio Histórico, Arquitetónico, Palentológico, Etnográfico, Arquivistico, 
Bibliográfico, Artístico, Paisagístico, Cultural e Ambiental do Município de Araraquara 
COMPPHARA., Conselho Gestor do Fundo Municipal de desenvolvimento Urbano de 
Araraquara - FUMOU, Conselho Municipal de Segurança e Cidadania, Conselho Municipal da 
Habitação e Interesse Social. 

COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES: Designado pelo Senhor Prefeito 
para integrar a Comissão Julgadora de Licitações nos termos do artigo 5° da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alterações. 

COMISSÃO DE INSCRIÇÃO EM REGISTRO CADASTRAL: Designado pelo 
Senhor Prefeito para integrar a Comissão de Inscrição em Registro Cadastral: 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS: Designado pelo Senhor Prefeito para integrar 
a Junta de Recursos Fiscais. 
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PAULO DIMAS 

OABISP ·ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- 5a SUBSECÇÃO 
- ARARAQUARA I SP. 

Designado pelo Presidente da OAB para participar das Comissões: Comissão de 
Integração Públ ica, Comissão de Prerrogativas dos Advogados, Comissão de Direito do 
Consumidor, Comissão de Cultura e Eventos e atualmente integra as Comissões do Jornal da 
OAB e Auditoria de Urnas Eletrônicas. 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA · TED DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL · OABISP - 5a SUBSECÇÃO - ARARAQUARA I SP. 

Designado pelo Presidente da OABISP., Relator para a Oitava Turma do Tribunal 
de Ética e Disciplina da OAB, com sede em Araraquara, nos triênios 2013 I 2015 e 2016 I 
2018. 

Filho" 

CURSO TÉCNICO E SUPERIOR 

CURSO TÉCNICO: 

Escola: SENAC - Centro de Desenvolvimento Profissional "Henrique Bastos 

Curso: Técnico em Contabilidade 
Conclusão: 24 de maio de 1.984 
Inscrição no CRCISP.: sob n° 11SP127.40010-8 

CURSO SUPERIOR 

Escola: FEFIARA - FEDERAÇÃO DAS FACULDADES ISOLADAS DE 
ARARAQUARA- FACULDADE DE DIREITO DE ARARAQUARA. 

Curso: Ciências Jurídicas e Sociais 
Período: 1.985 à 1.988 
Estágio: Admitido no Quadro de Estagiários na Ordem dos Advogados do Brasi l 

- 5° Subseção AraraquaraiSP ., em 24 de julho de 1.987 
Carteira de Estagiário: sob n° 42.069 de 09 de outubro de 1.987 
Certificado de conclusão do curso: n° 24.984 de 23 de janeiro de 1.989 
Exame de Ordem: Habilitação no 76° exame, em 03 de setembro de 1.989 
Inscrição na OABISP.: sob n° 102.879 
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MAÇONARIA: 

Grande Loja do Estado de São Paulo- GLESP - Loja Maçônica Morada do Sol n° 
227, estabelecida na Avenida Poeta Carlos Drumond de Andrade, n° 617. 

- Período de março de 1991 à fevereiro de 201 O - Dentre os vários cargos 
ocupados nas Diretorias, foi eleito Venerável Mestre nos períodos de junho de 2005 à junho de 
2007. 

Participou como membro em várias Comissões Organizadoras das Semanas 
Maçônicas de Araraquara e Região. 

ASPA: 

Associação dos Servidores Públicos de Araraquara- ASPA- fundada em 29 de 
maio de 1962, (55 anos), é uma Entidade representativa de Classe, sem fins econômicos e tem 
sua sede, administração e foro na Rua Itália, 1197 - CEP 14801 .350, na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

Eleito e empossado Vice-Presidente para o triênio 2017 I 2020. 

Araraquara, 09 de maio de 2017 
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DESPACHOS 

Processo "º 180/15 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação é 
Redação (art. 5º, ·§ 2°,- do Decreto Legislativo 
nº 9 '14, de 03 de março de 2015). 

I 

Aprovado em única discussão e. votação , em 
escrutínio secret0 (art. 5º, § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 
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CÂMARA MUNiciPAL DE ARARAQUt iÍA c§Y : 
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Proj~to de Decreto Legi~lativo n° 5/20:17 

. Proces'so n° 180/2017 

Iniciativa: VEREADOR ROGER MENDES, 

'-

Assunto: Confere a honraria Diploma de Honra ao Mérito ao senhor Pau lo Dimas 
Cezar. ' 

_ Está a proposição subscrita por dois terços dos membros 
· da Câmara Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4Q do 

- , \ I 

Decreto Legislativo número·_914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, , 
parágrafo 2°, do Regimento Interno. 

A referida propos1çao . deverá ser submetidq a umca 
discussão e votação, dependendo sua aprovação do voto Javorá'{el de, no mínim~, 
dois terços dos membros da Câmara (artigo 5Q, § 4Q, do Decreto Legislativo númew 
914, de 03 de março de 2015). 

Pela legalidade. 

\Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 
\ . 

É o parecer, s.m.j. 
/ 

Sala de reuniões das c 2 3 MAIO Z017 

I 

Cab"õ'~gal Verri 

~(jjfi~l 
Thaianara Far:ia 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ!JARA 

'( 

Ata da sessão secreta da Câmara Municipal de Araraquara, realizada 
em 23 de maio de 2017, que confere a honraria Diploma de Honra ao 
Mérito ao senhor Paulo...-Oiimas Cezar .. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 976 
De 23 de maio de 2017 

Iniciativa~ VEREADO OG!ER E DES 

FLS.-~~.:.........,.

PROC. \;;;,!.,..l.;.~~-"--r-
1 C.M. 

Confere a honraria Diploma de Honra ao Mérito 
ao Senhor Pa ulo Dimas Ceza r. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usa ndo da atribuição que lhe é conferida pela 

alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Intern o da Câ mara Municipal de Araraquara, 

anexo à Reso lução nQ 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 23 de maio de 2017, promulga o seguinte 

DECRETO lEGISlATIVO 

Art . 1Q Fica conferid a, nos t ermos do artigo 1Q, inciso 11, do Decret o Legislativo 

nQ 914, de 03 de março de 2015, a honrari a Diploma de Honra ao M érito ao Senhor Paulo 

Dim as Ceza r. 

Art . 2Q As despesas oriund as da aplicação dest e decret o legislativo onerarão 

dot ações própri as do orça mento vigente do Poder Legis lativo. 

Art. 3Q Est e decret o legislativo entra em vigo r na dat a de sua publicação. 

maio do ano de 2017 (dois mil e dezesset e). 

Publicado na Câma ra Mu nicipal de Araraquara, na mesma data . 
Arqu ivado no Processo nQ 180/17. 

MAR~eA~~l~NTI 
Administrador Geral 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Ofício n° 052/17-DL 

Palacete Veread o r Carlos A~ be rto Manço 

Gabiruete ola Presidêruda 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301 -0647 

G.M. __ 

Araraquara, 24 de maio de 201 7 

Ao Senhor 
Paulo Dimas Cezar 

Assunto: Diploma de Honra ao Mérito 

Senhor Paulo, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo n° 976, 
de 23 de maio de 2017, resultante de projeto de iniciativa do Vereador Roger Mendes, foi-lhe 
conferida a homaria Diploma de Homa ao Mérito. 

Cumpre-me consultá-lo se deseja receber a referida homaria em solenidade 
realizada pela Câmara Municipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a homaria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidade, a qual deverá ser escolhida dentre os 
próximos 180 (cento e oitenta) dias e respeitando antecedência mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de vossa comunicação. . :,}j.n2/ ------------· 
Atenciosamente, _./ d/L-~ 
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JEFERSON)? SHU~FARMACEUTICO 
P s1dente 
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